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INDICAÇÃO Nº 432/2023.

AUTOR: VEREADOR WILLACE DOS SANTOS ALVES -WILLACE SAPO

ASSUNTO: REQUER NA FORMA REGIMENTAL, QUE O PRESENTE EXPEDIENTE

SEJA ENCAMINHADO AO EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO MUNICIPAL DE

MANACAPURU – BETANAEL DA SILVA D’ANGELO, COM CÓPIA AO

EXELENTÍSSIMO SENHOR DEPUTADO ESTADUAL – CRISTIANO DA SILVA

D’ÂNGELO, SUGERINDO: INTERVIR JUNTO AO GOVERNO DO ESTADO, PARA

CONSEGUIR INCENTIVOS FISCAIS PARA INDÚSTRIA E COMÉRCIO PARA O

MUNICÍPIO DE MANACAPURU-AM.

Senhor Presidente,

Senhores Vereadores,

Senhoras Vereadoras;

Nossa solicitação é para que possam intervir junto ao Governo do Estado, para conseguir

incentivos fiscais para Indústria e Comércio para o município de Manacapuru-am. O incentivo

fiscal é um benefício concedido pelo poder público para algumas empresas. O seu objetivo é

estimular o surgimento de novos negócios, atrair empresas para o município e movimentar

alguns setores do mercado, de acordo com as necessidades da cidade, existem algumas formas

de oferecer incentivo fiscal, como a redução da alíquota de impostos, a isenção e a

compensação. E as s leis de incentivo são os instrumentos usados pelo governo para oferecer

esses benefícios. Tenho a absoluta certeza que nosso pleito será atendido, pois o compromisso

de nossos órgãos competentes é está empenhado em atender as necessidades do nosso

município.

Diante do exposto, conto com o apoio dos nobres pares para a aprovação da presente

propositura.

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Manacapuru, 18 de agosto de 2023.
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